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O ABR 2022 

INDICAÇÃO N° 200/ 	
Fls 

Carlos Alexandre (Xandeco) juntamente com o 
Vereador Junior Dentista (Junã o), Vereadores com assento nesta Casa 
Legislativa, indicam ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 
determinado à Secretaria competente, a construção de um ponto de ônibus 
próximo ao posto de Saúde (R. Manuel Teixeira Campos) de Santanésia, 
neste segundo distrito de Pirai. 

JUSTIFICATIVA: 

O ponto de ônibus acima mencionado visa 
atender os anseios dos munícipes que utilizam oposto de Saúde e também 
a Capela Mortuária. 

Pelo exposto, entendo plenamente justíficada a 
presente solicitação e espero, de sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, 
o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 07 de abril de 2022. 

Carlos Alex re Correia da Silva 
Vereador 
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